
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMNETO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS HOSPITALARES, DO GRUPO A, GRUPO B E GRUPO E.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pela Prefeita Municipal SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72, residente e domiciliada no Distrito de Mundo Novo, Município de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e, STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, filial 05 com sede na Estrada Marciano Flores Mendonça, s/n° Passo da Capivara, Município de Santa Maria /RS, inscrito no Ministério da Fazenda CNPJ nº 01.568.077/0007-10, representado neste ato pelo Sr. AUREO JOAQUIN MELLO AZAMBUJA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Lapaz n° 84, Bairro Chácara das Flores, CEP 97.043-310, na cidade de Santa Maria/RS, CPF n° 409.134.810-68 doravante denominado CONTRATADA firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato, sob as clausulas e condições seguintes: 
Licitação N° 066/2013 – Modalidade Convite N° 042/2013
Proposta da Contratada vencedora da licitação N° 066/3013, Convite N° 042/2013:

CLAUSULA PRIMEIRA:
O Presente Termo Aditivo ao Contrato N° 135/2013, tem como objetivo a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor mensal pago pela prestação de serviços ora contratados.

CLAUSULA SEGUNDA:
Conforme prevê a Cláusula Terceira do presente Contrato, fica prorrogado por mais 12 meses o prazo de vigência do mesmo, contados a partir de 29 de novembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA:
	Conforme prevê a Clausula Quinta – do Reequilíbrio Financeiro e do Reajuste – Letra ‘b’, será concedido reajuste de preços propostos tendo como indexador o Índice Geral de Preços - Mercado/IGPM. Sendo assim ficam reajustados os valores na proporção de 8,79% (oito vírgula setenta e nove por cento), sendo que para os resíduos de Grupo A e E passa de R$ 999,03 para R$ 1.086,93 por até 2 recipientes de 200 litros; para os resíduos do Grupo B passa de R$141,67 para R$154,13 por até 1 recipiente de 50 litros; e para os volumes excedentes passa de R$ 2,49 para R$ 2,71 por litro excedente.

CLAUSULA QUARTA:
Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                           Campos Borges, aos 21 de novembro de 2016.

       _______________________
Sandra Regina Soares
Prefeita Municipal
      Contratante

_______________________________________________
Stericycle Gestão Ambiental Ltda.
Áureo Joaquin Mello Azambuja
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